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PARECER Nº 10/CMCNR-PGCM/2021 
 
Referência: PROJETO DE LEI  Nº 008 DE 2021. 
 
Requerente: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA. 
 
Interessados: Município de Campo Novo de Rondônia; Procuradoria Geral do Município de Campo 
Novo de Rondônia; Mesa Diretora da Câmara Municipal; Comissões Parlamentares da Câmara 
Municipal; Plenário da Câmara Municipal. 

 
 

Campo Novo de Rondônia/RO, em 22 de março de 2021. 
 
 
 
 

“RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO 
PELO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 
e DEMAIS MUNICÍPIOS RONDONIENSES, COM A 
FINALIDADE DE ADQUIRIR VACINAS PARA 
COMBATE À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS; 
MEDICAMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA 
ÁREA DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
Trata-se de requerimento da Presidência da Câmara Municipal de 

Campo Novo de Rondônia para análise e parecer quanto ao Projeto de Lei  nº 008 de 
2021, de autoria do Executivo, com o intuito de aquisição de vacinas, medicamentos, 
equipamentos e insumos uma forma de combate e prevenção contra o COVID19. 

 
O referido Projeto de Lei, em linhas gerais, dispõe sobre: 1) Fica 

ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, o protocolo de intenções 
firmado pelo Município de Campo Novo de Rondônia e demais Municípios do Estado 
de Rondônia, após ratificação em consórcio público; e  2)  Aquisição de vacinas para 
combate ao COVID19, bem como demais insumos. 

 
A motivação precípua para a adequação da legislação pátria decorre 

da evidente e inequívoca corrida mundial para o acesso a imunobiológicos, insumos, 
bens e serviços para o enfrentamento à pandemia de SARS-CoV-2, da extrema 
escassez da oferta e das poucas opções disponíveis de vacinas contra Covid-19. 

Este documento foi assinado digitalmente por Monize Natalia Soares De Melo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 32A2-1BC4-A59E-9390.
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Ademais, insta aludir como razão basilar a premência de saúde pública de promover 
o acesso a vacinas em tempo oportuno. 

 
Tramitados os feitos a esta subscritora, não foram solicitadas 

informações complementares, nem houve a juntada de documentos novos. 
 
Visto e saneado, inexistindo pendências ou dúvidas, considero os 

autos prontos para parecer opinativo. 
 
Eis o extrato do processo administrativo. 
 
É o relatório. 
 
A Advogada que ora subscreve, no cumprimento de suas 

atribuições legais, passa a opinar. 
 
A proposição legislativa em pauta se trata de Projeto de Lei 

consoante o disposto no artigo 46, cuja iniciativa é do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 46. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 
disponham sobre: I - criação, transformação ou extinção de cargos, 
funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica, bem como a fixação da remuneração correspondente;  
II - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou entes 
equivalentes e órgãos da administração pública; 
IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou 
conceda auxílios e subvenções. 
Parágrafo Único - Não será admitido aumento da despesa prevista 
nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado 
o disposto no inciso IV, primeira parte. 
 
No âmbito desta apreciação importa analisar a conformidade do 

projeto com as regras Constitucionais e a Lei Orgânica do Município. 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Monize Natalia Soares De Melo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 32A2-1BC4-A59E-9390.
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Nesse sentido, preceitua a Constituição Federal: 
 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I- legislar sobre assunto de interesse local; 
II- II- suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber” 
 
 

Quanto à matéria, preleciona a Lei Orgânica do Município: 
 
Art. 11. É da competência administrativa comum do Município, da 
União e do Estado, observada a lei complementar federal, no 
exercício das seguintes medidas: 
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições icas 
e conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência. 
 
Logo, exsurge que não existe o vício de iniciativa, muito menos 

impedimento do executivo Municipal legislar,  da norma em construção contida 
expressamente na Lei Orgânica do Município, in verbis: 

 
Art. 143. O Município manterá, com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, serviço de saúde pública, higiene e 
saneamento a serem prestados gratuitamente à população. 
§ 1º Visando a satisfação do direito à saúde, garantido na 
Constituição Federal, o Município no âmbito de sua competência, 
assegurará: 
I - acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, 
proteção e recuperação da saúde; 
II - acesso a todas as informações de interesse para a saúde; 
III - participação de entidades especializadas na elaboração de 
políticas na definição de estratégias de implementação, e no 
controle de atividades com impacto sobre a saúde pública. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Monize Natalia Soares De Melo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 32A2-1BC4-A59E-9390.
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Ademais, tal matéria já é lei na Capital do Estado, trata-se da Lei 
Municipal  2.796 , de 17 de março DE 2021. 

 
Cabe ponderar, também, que a Lei Federal nº 14.124, de 10 de 

março de 2021, autoriza os estados e os municípios a comprar e aplicar as vacinas se 
a União não adquirir doses suficientes para vacinação dos grupos previstos no plano 
de vacinação.  

 
Destarte, pelos termos asseverados e com espeque na 

fundamentação jurídica esposada, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei, e pelo 
prosseguimento do processo legislativo do Projeto de Lei nº 008 de 2021. 

 
 
Visto o que é pertinente, salvo melhor juízo, é o parecer. 
 

 
 

MONIZE NATÁLIA SOARES DE MELO 
OAB/RO 3.449 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Monize Natalia Soares De Melo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 32A2-1BC4-A59E-9390.
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